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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

« 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE N° IN00029/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade 
de Licitação n° IN00029/2025, fundamentada no Art. 74, 
inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de 
Artistas para realização de show artístico dentro da 
tradicional festa de Nossa Senhora do Carmo, distrito de 
Lagoa da Cruz, no Município de Princesa Isabel — PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: LH EVENTOS E 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 
43.842.501/0001-28 - R$ 70.000,00; PAJEU 
ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA - CNPJ: 
11.422.741/0001-87 - R$ 40.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 09 de Outubro de 2025 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATOS - INEXIGIBILIDADE 
N° IN00029/2025 

OBJETO: Contratação de Artistas para realização de show 
artístico dentro da tradicional festa de Nossa Senhora do 
Carmo, distrito de Lagoa da Cruz, no Município de 
Princesa Isabel — PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00029/2025, nos termos 
do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL. DOTAÇÃO: 07.00 (SEC. EDUCACAO, 
CULTURA, ESPOTE E LAZER) 13.813.2012.2148 
(PROMOVER FESTIVIDADES 
COINOI OMEMORATIVAS/FOLCLÓRICAS E 
RELIGIOSAS), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS), 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS P. JURÍDICA), conforme QDD 2025, 
ficando automaticamente incorporadas as dotações do 
orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício 
seguinte.. VIGÊNCIA: até 09/03/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa 
Isabel e: CT N° 00188/2025 - 09.10.25 - PAJEU 
ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA - CNPJ 
11.422.741/0001-87 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
CT N° 00189/2025 - 09.10.25 - LH EVENTOS E 
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ 
43.842.501/0001-28 - R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Princesa Isabel - PB, 09 de Outubro de 2025 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 
~ ~ 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro — CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 

CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 
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GABRIEL HENRIQUE DE SOUSA PEREIRA FERRAZ 
Secretário de Saúde 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 
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Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identifcador:341C4A78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA 0061/2025 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV0006I/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00061/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RURAL DO 
MUNCÍPIO DE PRINCESA ISABEL-PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: TIEGO 
PEREIRA ALVES EIRELI - R$ 99.836,23. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO —
refeito 

REFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA N° DV00061/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA 
RURAL DO MUNCÍPIO DE PRINCESA ISABEL—PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00061/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 09.00 Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente 20.605.2017.1202 (CONST./REFORMAR UND. 
SIST. DE ABASTECIMENTO), 500 (RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS) 4.4.90.51.01 (OBRAS E 
INSTALAÇÕES); conforme QDD 2025, ficando automaticamente 
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) aprovado por lei 
para o exercícioseguinte.. VIGÊNCIA: até 03/10/2026.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 
00185/2025 - 03.10.25 - TIEGO PEREIRA ALVES EIRELI - R$ 
99.836,23. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Outubro de 2025 

•DNALDO DE MELO —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:A009AEF8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 
EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA 0062/2025 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00062/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00062/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
ENGENHARIA EM INSTALAÇÕES EM GRANITO PARA 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE PRINCESA 
ISABEL-PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: CLAUDIANO 
RODRIGUES DE ANDRADE 05580474407 - R$ 62.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Outubro de 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° DV00062/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE ENGENHARIA EM INSTALAÇÕES EM GRANITO 
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
PRINCESA ISABEL—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação n° DV00062/2025, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. DOTAÇÃO: 
02.00 SEC. FINANCAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
P. JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA- ESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA- ESTRUTURA URBANA), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 07.00 
SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 
27.813.2026.2078 (MAN. DA SEC. DE CULTURA ESPORTE E 
LAZER), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); CONFORME QDD 2025, FICANDO 
AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O 
EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 03/10/2026.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 
00186/2025 - 03.10.25 - CLAUDIANO RODRIGUES DE 
ANDRADE 05580474407 - R$ 62.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 03 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:BB15ABAF~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 

EXTRATO DO CONTRATO DA IN 0029/2025 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00029/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00029/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de Artistas para realização de show artístico dentro da 
tradicional festa de Nossa Senhora do Carmo, distrito de Lagoa da 
Cruz, no Município de Princesa Isabel — PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: LH 
EVENTOS E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 
43.842.501/0001-28 - R$ 70.000,00; PAJEU ENTRETENIMENTO & 
LOCACAO LTDA - CNPJ: 11.422.741/0001-87 - R$ 40.000,00. 

Princesa Isabel - PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATOS - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00029/2025 
OBJETO: Contratação de Artistas para realização de show artístico 
dentro da tradicional festa de Nossa Senhora do Carmo, distrito de 
Lagoa da Cruz, no Município de Princesa Isabel — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00029/2025, nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL. 
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DOTAÇÃO: 07.00 (SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E 
LAZER) 13.813.2012.2148 (PROMOVER FESTIVIDADES 
COIN0I0MEMORATIVAS/FOLCLÓRICAS E RELIGIOSAS), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS), 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA), conforme 
QDD 2025, ficando automaticamente incorporadas as dotações do 
orçamento anual (LOA) aprovado por lei para o exercício seguinte.. 
VIGÊNCIA: até 09/03/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 00188/2025 - 09.10.25 -
PAJEU ENTRETENIMENTO & LOCACAO LTDA - CNPJ 
11.422.741/0001-87 - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); CT N° 
00189/2025 - 09.10.25 - LH EVENTOS E PRODUCOES 
ARTISTICAS LTDA - CNPJ 43.842.501/0001-28 - R$ 70.000,00 
(setenta mil reais). 

Princesa Isabel - PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:E4BEF4A0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DOS EXTRATOS DOS CONTRATOS DO 

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AOS CONTRATOS DE N° 
0129/2024, 0126/2024, 0123/2024, 0128/2024 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 009/2024 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N° 0129/2024 

O Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0129/2024 
do pregão de licitação de N° 009/2024. A Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a NORD 
PRODUTOS EM SAUDE LTDA CNPJ n° 35.753.111/0001-53. 
Considerando a Justificativa do Secretário de Saúde, entendemos que 
a prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, 
portanto deve a vigência passar para 14/10/2025 a 14/10/2026. 
Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e ao 
senhor Marcelo Phillipe Souza De Albuquerque Bastos(Pela a 
Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

kFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO DE N° 0128/2024 

AO 

O Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0128/2024 
do pregão de licitação de N° 009/2024. A Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a SO SAUDE 
PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI CNPJ n° 29.775.313/0001-01. 
Considerando a Justificativa do Secretário de Saúde, entendemos que 
a prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, 
portanto deve a vigência passar para 14/10/2025 a 14/10/2026. 
Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e a 
senhora Ana Carolina Da Fonte Oliveira Andrade(Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N° 0123/2024 

O Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0123/2024 
do pregão de licitação de N° 009/2024. A Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a PANORAMA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA CNPJ n° 01.722.296/0001-17. Considerando a Justificativa do 
Secretário de Saúde, entendemos que a prorrogação da vigência do 
contrato tem o ordenamento jurídico, portanto deve a vigência passar 
para 14/10/2025 a 14/10/2026. Contratantes: o Senhor Ednaldo de 
Melo (Pela Contratante) e ao senhor José Sales Silveira D 
Almeida(Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N° 0126/2024 

O Primeiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 0126/2024 
do pregão de licitação de N° 009/2024. A Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a DROGAFONTE 
LTDA CNPJ n° 08.778.201/0001-26. Considerando a Justificativa do 
Secretário de Saúde, entendemos que a prorrogação da vigência do 
contrato tem o ordenamento jurídico, portanto deve a vigência passar 
para 14/10/2025 a 14/10/2026. Contratantes: o Senhor Ednaldo de 
Melo (Pela Contratante) e a senhora Erika Mellane Braz Monteiro 
(Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 09 de Outubro de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:6FCFA003 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE 

CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0030/2025, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA/PB - através de sua 
Pregoeira Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao 
processo licitatório n° 0030/2025, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO que tem como objeto a aquisição de material médico 
hospitalar para atender as necessidades da secretaria de saúde do 
município de Quixaba/PB, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e suas alterações, que foram declaradas VENCEDORAS as 
empresas: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA — CNPJ N° 31.187.918/0001-15, 
sediada na Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63, Galpão 1, Galpão 2, 
Liberdade, Campina Grande - PB, com valor global de R$ 
94.313,26 (noventa e quatro mil e trezentos e treze reais e vinte e 
seis centavos) E ENDOMED COM E REP DE 
MEDICAMENTOS LTDA — CNPJ N° 70.104.344/0001-26, com 
sede na Teixeira de Freitas, 552, Centenário — Campina Grande - PB, 
com valor global de R$ 20.804,55 (vinte mil e oitocentos e quatro 
reais e cinquenta e cinco centavos), por terem apresentado as 
propostas mais vantajosa para a administração e por terem atendido 
todo os requisitos do Edital e desde já CONVOCAMOS as referidas 
empresas para devida assinatura do respectivo termo de contrato em 
até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. 

Quixaba/PB, 09 de outubro de 2025. 

FABRÍCIA ARAÚJO CANDEIA 
Pregoeira Oficial 
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